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Departamento Municipal de Administração  

 

PORTARIA Nº 054, DE 30 DE MAIO DE 2022. 

 

“DISPÕE SOBRE REMOÇÃO DE SERVIDOR EFETIVO” 

 

A Prefeita Municipal de Inconfidentes, Estado de Minas 

Gerais, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 

o inciso I, alínea “d” do artigo 90 da Lei Orgânica 

Municipal c/c artigo 27 da Lei Municipal nº 796/99 e: 

 

CONSIDERANDO que ELIZABETE DO COUTO, CPF 

027.025.756-09 e RG nº M-5.144.077 é servidora pública 

do Município de Inconfidentes, aprovada em Certame 

Público, nomeada e empossada em 31/03/1995 para 

exercer as atribuições do cargo de Agente Administrativo 

 

CONSIDERANDO o afastamento da servidora Débora 

Rodrigues por motivos de saúde; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de suprir a demanda de 

trabalho na secretaria da Escola Municipal Rogério 

Bernardes de Souza em virtude do afastamento da 

servidora Débora Rodrigues; 

 

CONSIDERANDO se tratar de interesse público, mais 

especificamente no tocante à prestação de serviço 

público e da necessidade de servidor para exercer 

funções administrativas vinculadas ao Departamento 

Municipal de Educação; 

 

CONSIDERANDO que a remoção pode ocorrer e, no caso 

deve ocorrer de ofício, nos termos do disposto no artigo 

27 da Lei Municipal nº 795 de 1999. 

 

CONSIDERANDO que o presente ato administrativo não 

ostenta desvio de poder, nem se apresenta destituído de 

motivação e de finalidade, já que não implica em 

mudança de cargo e que atende o interesse público 

primário revelado na necessidade de servidor para 

desenvolver serviço administrativo vinculado ao 

Departamento Municipal de Educação; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Remover a servidora pública municipal ELIZABETE 

DO COUTO da Biblioteca Municipal para exercer as 

funções do cargo de Agente Administrativo junto à 

secretaria da Escola Municipal Rogério Bernardes de 

Souza a partir do dia 01/06/2022.  

 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário 

entrando esta Portaria em vigor na data de sua 

publicação. 

  

Inconfidentes, 30 de maio de 2022. 

 

ROSÂNGELA MARIA DANTAS 

Prefeita Municipal 

 

  

SETOR DE PESSOAL 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÕES 

 

Contrato nº: 019/2022. Data: 17/05/2022. 

Contratado(a): Raquel Tunes Simões. Cargo: Assistente 

Social. Valor: 3.019,38. Vigência: 17/05/2022 a 

16/11/2022. Contrato nº: 020/2022. Data: 19/05/2022. 

Contratado(a): Cláudia Fernanda Martinelli da Silva. 

Cargo: Professor. Valor: 2.500,21. Vigência: 19/05/2022 

a 18/11/2022. Contrato nº: 021/2022. Data: 

24/05/2022. Contratado(a): Eloá de Cassia de Moraes. 

Cargo: Fisioterapeuta. Valor: 2.752,75. Vigência: 

24/05/2022 a 15/12/2023. 

 

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO CONTRATUAL: 

 

Contrato n. 032/2021. Vigência: 01/06/2022 a 

30/11/2022. Contrato n. 033/2021. Vigência: 

01/06/2022 a 30/11/2022.    

 

 

PORTARIA Nº 055, DE 31 DE MAIO DE 2022. 

  

REMOVE SERVIDOR 

  

A Prefeita Municipal de Inconfidentes, Estado de Minas 

Gerais, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com o artigo 90 da Lei Orgânica Municipal, inciso II, “a” e 

da Lei Municipal nº 796/99 resolve: 

 

Artigo 1° - Remover o Sr. MÁRCIO DE RESENDE do 

Departamento Municipal de Saúde para prestar serviços 

no Departamento Municipal de Educação, a partir de 

01/06/2022. 

 

Artigo 2º - A presente portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 
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Inconfidentes, 31 de maio de 2022. 

 

ROSÂNGELA MARIA DANTAS 

Prefeita Municipal 

 

 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO RREO 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

INCONFIDENTES/MG. Publicação do RREO do 2º 

bimestre de 2022. O RREO - Relatório Resumido da 

Execução Orçamentária, acompanhado dos respectivos 

demonstrativos, bem como do comparativo das metas 

bimestrais de arrecadação, consolidado do Município de 

Inconfidentes, referente ao 2º bimestre do exercício de 

2022, encontra-se publicado, a partir de 31 de maio de 

2022, no endereço 

eletrônico https://portal.sgpcloud.net:9084/transparenc

ia/, conforme determina o parágrafo 2º, do artigo 8º, da 

Instrução Normativa TCEMG nº 12/2008. Publicado por 

Antonio Renato de Goes - Contador da Prefeitura. 

 

  

Departamento Municipal de Finanças  

 

Boletim Diário de Caixa. 

Período: 27/05/2022. Saldo Anterior: R$ 12.838.630,27. 

Depósitos: R$ 63.258,34. Retiradas: R$ 12.866,72. Saldo 

Atual: R$ 12.889.021,89. Francisco Volney Costa - Chefe 

do Departamento de Finanças. 

 

Boletim Diário de Caixa. 

Período: 30/05/2022. Saldo Anterior: R$ 12.889.021,89. 

Depósitos: R$ 343.910,00. Retiradas: R$ 49.366,27. 

Saldo Atual: R$ 13.183.565,62. Francisco Volney Costa - 

Chefe do Departamento de Finanças. 

 

 

Departamento de Licitações, Contratos e Compras  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INCONFIDENTES – MG. Aviso 

de Licitação. Processo Licitatório nº 099/2022, 

modalidade Pregão Eletrônico nº 049/2022, Registro de 

Preços nº 037/2022 do tipo menor preço por item, para 

aquisição de eletrodomésticos para atendimento dos 

diversos Departamentos da Prefeitura Municipal, 

conforme edital. O credenciamento e entrega das 

propostas dar-se-ão até o dia 24/06/2022 às 13:00 

horas. O instrumento convocatório em inteiro teor 

estará à disposição dos interessados no endereço 

eletrônico: www.inconfidentes.mg.gov.br e 

www.bbmnet.com.br Rosangela Maria Dantas – Prefeita 

Municipal. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INCONFIDENTES – MG. Aviso 

de Licitação. Processo Licitatório nº 098/2022, 

modalidade Pregão Eletrônico nº 048/2022, Registro de 

Preços nº 036/2022, do tipo menor preço por item, para 

aquisição de materiais diversos para procedimentos 

de acupuntura e auriculoterapia a ser usado pelo 

Departamento de Saúde do Município, conforme 

edital. O credenciamento e entrega das propostas dar-

se-ão até o dia 21/06/2022 às 13:00 horas. O 

instrumento convocatório em inteiro teor estará à 

disposição dos interessados no endereço eletrônico: 

www.inconfidentes.mg.gov.br e www.bbmnet.com.br 

Rosangela Maria Dantas – Prefeita Municipal. 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE INCONFIDENTES – MG. Aviso 

de Licitação. Processo Licitatório nº 092/2022, 

modalidade Pregão Eletrônico nº 042/2022, Registro de 

Preços nº 030/2022, do tipo menor preço por item, para 

aquisição de materiais para manutenção do consultório 

odontológico João Massari, conforme edital. O 

credenciamento e entrega das propostas dar-se-ão até o 

dia 15/06/2022 às 13:00 horas. O instrumento 

convocatório em inteiro teor estará à disposição dos 

interessados no endereço eletrônico: 

www.inconfidentes.mg.gov.br e www.bbmnet.com.br 

Rosangela Maria Dantas – Prefeita Municipal. 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE INCONFIDENTES – MG. 

Abertura de Licitação. Encontra-se aberta junto a 

Prefeitura Municipal de Inconfidentes o Processo nº 

093/2022, Registro de Preços nº 031/2022, modalidade 

Pregão Presencial nº 043/2022, do tipo menor preço por 

item, para aquisição de materiais de artesanato em 

geral para atender as demandas do Departamento de 

Assistência Social do Município, conforme edital. O 

credenciamento e abertura dos envelopes dar-se-á no 

dia 22/06/2022 às 13:00 horas. O instrumento 

convocatório em inteiro teor estará à disposição dos 

interessados de 2ª a 6ª feira, das 13h às 16h, na Rua 

Engenheiro Álvares Maciel, 190, Inconfidentes - MG, CEP 

37.576-000 e pelo site www.inconfidentes.mg.gov.br. 

Rosângela Maria Dantas - Prefeita Municipal.  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE INCONFIDENTES - MG. Aviso 

de Licitação. Encontra-se aberta junto a Prefeitura 

Municipal de Inconfidentes o Processo nº 096/2022, 

Registro de Preços nº 034/2022, modalidade Pregão 

Presencial nº 046/2022, do tipo menor preço por item, 

https://portal.sgpcloud.net:9084/transparencia/
https://portal.sgpcloud.net:9084/transparencia/
http://www.inconfidentes.mg.gov.br/
http://www.bbmnet.com.br/
http://www.inconfidentes.mg.gov.br/
http://www.bbmnet.com.br/
http://www.inconfidentes.mg.gov.br/
http://www.bbmnet.com.br/
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para aquisição de fórmulas alimentares e leites 

especiais para atender a demanda do Departamento de 

Saúde Municipal, conforme edital. O credenciamento e 

abertura dos envelopes dar-se-á no dia 20/06/2022 às 

13:00 horas. O instrumento convocatório em inteiro teor 

estará à disposição dos interessados de 2ª a 6ª feira, das 

13h às 16h, na Rua Engenheiro Álvares Maciel, 190, 

Inconfidentes - MG, CEP 37.576-000 e pelo site: 

www.inconfidentes.mg.gov.br. Rosângela Maria Dantas - 

Prefeita Municipal.  

 
  

  

Departamento Municipal de Administração  

 

DECRETO Nº 1.922, DE 31 DE MAIO DE 2022. 
 
Abre crédito suplementar, em favor de Unidades Orçamentárias do Executivo Municipal, no valor de R$ 140.625,71, para os 
fins que especifica. 
 
 A Prefeita do Município de Inconfidentes, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
inciso IV, do artigo 61, da Lei Orgânica Municipal, com base no artigo 42 da Lei Federal nº 4.320/1964 e autorizada pela Lei 
Municipal nº 1.429/2022, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar no valor de R$ 140.625,71 (cento e quarenta mil, seiscentos e vinte e cinco reais e 
setenta e um centavos), em favor de Unidades Orçamentárias do Executivo Municipal, com as seguintes dotações 
orçamentárias: 
 

CLASSIFICAÇÃO FICHA CÓD APLIC VALOR 

02.01.00.04.122.0001.2001-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE GABINETE DA PREFEITA    

   4490 52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 559 02.000.000 980,00 

02.04.00.04.122.0001.2005-MANUT. ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO 
ADMINISTRAÇÃO 

   

   4490 52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 560 02.000.000 1.740,00 

02.08.02.10.301.0008.2044 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES SAÚDE ATENÇÃO BÁSICA    

   3190 04 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 673 02.055.037 10.000,00 

02.08.03.10.301.0009.2050 - MANUTENÇÃO SERVIÇOS ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA    

   3390 39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 649 02.055.011 83.608,74 

02.09.02.08.244.0011.2058 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS CRAS    

   3190 16 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 677 02.029.010 836,97 

   4490 52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 592 02.029.010 980,00 

   4490 52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 593 02.029.004 980,00 

02.10.01.23.695.0013.2063-MANUTENÇÃO ATIVIDADES DO SETOR IND. COM. E 
TURISMO 

   

   3390 39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 617 02.000.000 1.500,00 

02.13.02.26.782.0019.1037 - OBRAS DE INFRAESTRUTURA RURAL    

   4490 51 - OBRAS E INSTALAÇÕES 620 02.000.000 40.000,00 

TOTAL 140.625,71 

 
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o artigo anterior, decorrem do superávit financeiro 
apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2021, nas fontes a seguir especificadas, conforme o inciso I, do § 1º, do 
artigo 43, da Lei Federal nº 4.320/1964, combinado com o parágrafo único do artigo 8º e com o inciso I, do artigo 50, da Lei 
Complementar nº 101/2000: 
 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR 

00 Recursos Não Vinculados de Impostos 44.220,00 
29 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS) 2.796,97 

55 Transferências de Recursos do Fundo Estadual de Saúde 93.608,74 
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FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
TOTAL 140.625,71 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Inconfidentes, 31 de maio de 2022. 
 

ROSÂNGELA MARIA DANTAS 
Prefeita Municipal 

   

DECRETO Nº 1.923, DE 31 DE MAIO DE 2022. 
 
Abre crédito suplementar em favor de Unidades Orçamentárias do Executivo Municipal, no valor R$ 218.970,56, para os 
fins que especifica. 
 
 A Prefeita do Município de Inconfidentes, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
inciso IV, do artigo 61, da Lei Orgânica Municipal, com base no artigo 42 da Lei Federal nº 4.320/1964 e autorizada pela 
alínea “c”, do inciso I, do artigo 2º, da Lei Municipal nº 1.418, de 21 de dezembro de 2021 - LOA 2022, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar no valor de R$ 218.970,56 (duzentos e dezoito mil, novecentos e setenta reais e 
cinquenta e seis centavos), em favor de Unidades Orçamentárias do Executivo Municipal, com as seguintes dotações 
orçamentárias: 
 

CLASSIFICAÇÃO FICHA CÓD APLIC VALOR 

02.01.00.04.122.0001.2001-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DA 
PREFEITA 

   

   3390 30 - MATERIAL DE CONSUMO 029 01.000.000 5.000,00 

   3390 39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 030 01.000.000 10.000,00 

02.06.01.04.129.0001.2014 - MANUTENÇÃO ATIV SETOR TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO    

   3190 94 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 678 01.000.000 3.080,27 

   3390 30 - MATERIAL DE CONSUMO 092 01.000.000 10.000,00 

02.07.02.12.365.0003.2018 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE CRECHE MUNICIPAL    

   3190 16 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 602 01.001.005 100,00 

02.07.04.12.361.0005.2029 - MANUTENÇÃO DA ATIVIDADES DE ENSINO 
FUNDAMENTAL 

   

   3190 04 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 682 01.019.001 1.697,90 

02.08.02.10.301.0008.2044 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES SAÚDE ATENÇÃO BÁSICA    

   3190 04 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 554 01.059.003 12.000,00 

   3390 39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 283 01.002.009 100.000,00 

02.08.02.10.302.0008.2045 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE 
ESPECIALIZADA 

   

   3390 39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 300 01.002.009 10.000,00 

02.08.03.10.301.0009.2050 - MANUTENÇÃO SERVIÇOS ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA    

   3190 16 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 551 01.002.009 1.000,00 

02.08.04.10.305.0010.2054 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE 

   

   3190 16 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 352 01.059.054 251,27 

02.09.01.08.122.0001.2055 - MANUT. ATIV. ADMINISTRATIVAS DA ASSISÊNCIA SOCIAL    

   3190 94 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 679 01.000.002 2.764,89 

   3390 39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 361 01.000.002 3.000,00 

02.10.01.23.695.0013.2063-MANUTENÇÃO ATIVIDADES DO SETOR IND. COM. E 
TURISMO 

   

   3190 94 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 680 01.000.000 6.352,86 
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CLASSIFICAÇÃO FICHA CÓD APLIC VALOR 

02.13.01.04.122.0001.2072 - MANUTENÇÃO ATIV. ADMINISTRATIVAS DEPTO. DE 
OBRAS 

   

   3190 94 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 681 01.000.000 8.093,37 

02.13.02.15.451.0018.2074 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIAÇÃO E 
URBANISMO 

   

   3190 04 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 476 01.000.000 15.500,00 

   3190 16 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 479 01.000.000 3.000,00 

   4490 52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 484 01.000.000 2.600,00 

02.13.02.26.782.0019.1036 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS    

   4490 52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 491 01.000.000 24.030,00 

02.13.03.15.452.0020.2079 - MANUT. ATIVIDADES DO VELÓRIO E CEMITÉRIO 
MUNICIPAL 

   

   3390 08 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 552 01.000.000 500,00 

TOTAL 218.970,56 

 
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o artigo anterior, decorrem de anulação das seguintes 
dotações orçamentárias, conforme o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320/1964: 
 

CLASSIFICAÇÃO FICHA CÓD APLIC VALOR 

02.07.04.12.361.0005.2029 - MANUTENÇÃO DA ATIVIDADES DE ENSINO 
FUNDAMENTAL 

   

   3390 30 - MATERIAL DE CONSUMO 191 01.019.001 1.697,90 

02.08.02.10.301.0008.2044 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES SAÚDE ATENÇÃO BÁSICA    

   3390 30 - MATERIAL DE CONSUMO 277 01.059.003 12.000,00 

02.08.04.10.305.0010.2054 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE 

   

   3190 11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 349 01.059.054 251,27 

02.09.04.16.482.0011.1024 - CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL    

   4490 51 - OBRAS E INSTALAÇÕES 412 01.000.000 100.000,00 

   4490 61 - AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 413 01.000.000 63.545,80 

02.10.01.23.695.0013.1025 - CONSTRUÇÃO DE ATRATIVO TURÍSTICO E DE LAZER    

   4490 51 - OBRAS E INSTALAÇÕES 417 01.000.000 41.475,59 

TOTAL 218.970,56 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Inconfidentes, 31 de maio de 2022. 
 

 
ROSÂNGELA MARIA DANTAS 

Prefeita Municipal 
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